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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

DELIBERAÇÃO DIRETORIA EXECUTIVA

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da Agepan, lavrada na Reunião Ordinária de n° 06, realizada 
em 05 fevereiro de 2021, às 9h na sede da Agepan, restou homologada, de forma unânime, a decisão proferida 
pela Comissão de Análise do Credenciamento de Verificador Independente referente à empresa BUREAU 
VERITAS DO BRASIL SOCIEDADE CLASSIFICADORA E CERTIFICADORA LTDA. (processo administrativo 
n° 51/200.960/2020), para que essa atue como Verificador Independente, em consonância com os ditames da 
Portaria Agepan n° 175, de 04 de fevereiro de 2020. Assinam: Youssif Domingos, Diretor-Presidente; Marilúcia 
Pereira Sandim, Diretora de Regulação e Fiscalização - Saneamento Básico e Valter Almeida da Silva – Diretor de 
Regulação e Fiscalização – Gás, Energia e Aquário.

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 0006/2017/AGEPEN                    N° Cadastral: 7701
Processo:	 31/627.871/2016
Partes:	 O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Administração 

do Sistema Penitenciário e SANAGUA TECNOLOGIA EM ANALISE AMBIENTAL E 
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-ME

Objeto:	 O Quarto Termo Aditivo, tem por objeto alterar a vigência do Contrato nº 006/2017, 
prorrogando por período de doze meses a contratação da empresa especializada na 
Manutenção Preventiva e Corretiva da Estação de Tratamento de Esgoto/ETE em 
conformidade com as especificações constantes da Proposta de Preços (Anexo I) 
e (Anexo I “A”- Termo de Referência), parte integrante deste instrumento, com o 
objetivo de atender às necessidades da Penitenciária Estadual de Três Lagoas/MS, 
alterando a Cláusula Décima Primeira do contrato originário.

Ordenador de Despesas:	 Acir Rodrigues
Amparo Legal:	 Fundamento legal no artigo 57, II, §2º da Lei 8.666/93 e em cláusula contratual. 
Do Prazo:	 O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, compreendendo o 

período de 01/02/2021 a 01/02/2022, podendo ser prorrogado mediante Termo 
Aditivo, por iguais e sucessivos períodos de acordo com as disposições da Lei nº. 
8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Data da Assinatura:	 01/02/2021
Assinam:	 Acir Rodrigues e Fabiano Viana Storti

Extrato do VIII Termo Aditivo ao Contrato 0004/2015/AGEPEN                  N° Cadastral: 5718
Processo:	 31/600.517/2015
Partes:	 O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Administração 

do Sistema Penitenciário e HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
Objeto:	 O Sexto Termo Aditivo, tem por objeto prorrogar o prazo de vigência por mais 

06 (seis) meses ao contrato nº 004/2015, celebrado com Empresa Especializada 
em Serviços de Preparo e Fornecimento de Alimentação (café da manhã, almoço 
e janta), visando atender as necessidades das Unidades relacionadas nos subitens 
1.1.1 a 1.1.5 do Anexo I “A” – Termo de Referência), alterando-se a Cláusula Décima 
Primeira do contrato originário.

Ordenador de Despesas:	 AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Amparo Legal:	 Fundamento legal no §4º do artigo 57 da Lei 8.666/93, cláusula contratual. 
Do Prazo:	 O presente Termo Aditivo terá vigência de 06 (seis) meses, compreendendo o 

período de 06 de janeiro de 2021 a 06 de julho de 2021, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos de acordo com as disposições da Lei nº. 8.666/93 e 
suas posteriores alterações.

Data da Assinatura:	 06/01/2021
Assinam:	 AUD DE OLIVEIRA CHAVES e SÉRGIO TADEU HERGERT

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 0001/2018/AGEPEN                   N° Cadastral: 9038
Processo:	 31/600077/2017
Partes:	 O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Administração 

do Sistema Penitenciário e SANAGUA TECNOLOGIA EM ANÁLISE AMBIENTAL E 
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-ME

Objeto:	 O Terceiro Termo Aditivo, tem por objeto alterar a vigência do Contrato nº 001/2018, 
prorrogando por período de doze meses a contratação de empresa especializada na 


